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CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL, com
sede na Travessa 15 de novembro, n.“ 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal/MA, através da

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, neste ato representado pelo Sr. ALAN
AMORIM NASCIMENTO, responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de Preços,
conforme doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme Decreto Municipal n.®
883/2023 de 01 de setembro de 2023, para atender a demanda das Secretarias Municipais do
Município de Bacabal considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO N.“ 006/2024-SRP, convoca a empresa W. S TRINDADE LTDA sob CNPJ
n." 07.934.454/0001-89, sediada na Rua Rio Anil, n.° 16, Letra A, Recanto dos Vinhais, CEP

65070-019, São Luís/MA, e-mail trindade.licitacao@gmail.com, telefone (98) 3013-5793,
representada por seu Proprietário o Sr. WERVESSON SILVA TRINDADE sob CPF n.“

022.369.773-79 e C. I. n.® 028007962004-0 SSP/MA, para assinatura da ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS, para o Registro de Preço para eventual contratação de pessoa($) jurídíca(s)
para fornecimento de Equipamentos Médico-Hospitalares, de interesse da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Bacabal/MA, decorrente da licitação na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO N.® 006/2024-SRP.

O represente legal da empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a sexta-
feira) e no horário das 08h:00min (oito horas) às 18h:00min (dezoito horas), ou assinar
eletronicamente com certificado digital ICP-Brasil.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções prevista em
lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

Bacabal/MA, 02 de agosto de 2024.

Assinado de forma digital por ALAN
AMORIM
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ATA DA REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.“ 202402040103/2024
PREGÃO ELETRÔNICO 006/2024-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 020401/2024

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL, com sede na
Travessa 15 de novembro, n.° 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal/MA, através da

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, neste ato representado pelo Sr. ALAN
AMORIM NASCIMENTO, responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de Preços,
conforme doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme Decreto Municipal n.°
883/2023 de 01 de setembro de 2023, para atender a demanda das Secretarias Municipais do
Município de Bacabal considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO N." 006/2024-SRP, para REGISTRO DE PREÇOS, bem como, a classificação
das propostas apresentadas e a respectiva homologação, resolve registrar os preços da(s)
empresa(s) signatária(s), vencedora abaixo identificada, de acordo com a classificação por ela
alcançada, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sujeitando-se as partes às normas regidas pelo Lei Federal
n.° 14.133, de 2021, regulamentado pelo Decreto Municipal n.° 883, de 01 de setembro de 2023,
Lei Complementar n.° 123/2006, Lei Municipal n.° 1.384/2019, aplicando- se, subsidiariamente as
disposições do Decreto Federal n.° 11.462, de 2023.

RESOLVE

Registrar os preços do fornecimento proposto pela empresa W. S TRINDADE LTDA sob CNPJ
n.“ 07.934.454/0001-89. sediada na Rua Rio Anil, n.° 16, Letra A, Recanto dos Vinhais, CEP

65070-019, São Luís/MA, representada por seu Proprietário o Sr. WERVESSON SILVA
TRINDADE sob CPF n.° 022.369.773-79 e C. I. n.° 028007962004-0 SSP/MA, e-mail

trindade.licitacao@gmail.com, telefone (98) 3013-5793, nas quantidades estimadas, de acordo
com a classificação por ela alcançada, por item, atendendo às condições previstas no instrumento
convocatório e as constantes desta Ata de Registro dc Preços, sujeitando-se as partes às normas
estabelecidas no Lei Federal n.° 14.133, de 2021, regulamentado pelo Decreto Municipal n.° 883,
de 01 de setembro de 2023. Lei Complementar n.° 123/2006, Lei Municipal n.° 1.384/2019,
aplicando- se, subsidiariamente as disposições do Decreto Federal n.° 11.462, de 2023.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses,

do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto o Registro de Preço para
eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de Equipamentos
Mcdico-Hospitalares, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Bacabal/MA, dc acordo com as especificações contidas no ANEXO I do Edital do

PREGÃO ELETRÔNICO N.® 006/2024-SRP, que passa a fazer parte desta Ata,
juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pela(s) empresa(s)

ppeFEiTURA a j
Rua 15 de Novembro. 229 - Centro. Bacabal - MA 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533 i



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.»

Proc. n.» 020401/2024

Rubrica:

licitante(s) classificada(s) em 1° (primeiro) lugar, conforme consta nos autos do
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.° 020401/2024;

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no
ANEXO I deste instrumento, podendo os Órgãos Solicitantes promover as aquisições de
acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contado a partir de
sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso;

2.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a
previsão no plano piurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o artigo 95 da Lei
Federal n.M4.133,de 2021;

2.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 2.2 deverá ser assinado no prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.

2.3. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado
0 Decreto Municipal n.° 883, de 2023, Decreto Federal n.° 11.462, de 2023 e artigo 124 da
Lei Federal n.° 14.133, de 2021;

2.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as

seguintes condições para formalização da Ala de Registro de Preços:

2.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo
inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar
nos limites dela;

2.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

2.4.2.I. Aceitarem cotar os bens. as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

2.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
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2.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fornecedores registrados na ata.

2.5. O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de Cadastro de Reserva

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata;

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original;

2.6.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes

remanescentes, nas seguintes hipóteses:

2.7.

2.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

2.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas

hipóteses previstas no cancelamento do Registro de Preços.

2.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da Ala de Registro de Preços;

2.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a Ata de Registro
de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de

contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei
Federal n.° 14.133, de 2021;

2.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Administração.

2.10. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no Sistema de Registro de Preços;

2.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7 e
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas
pelo primeiro classificado;

PREFEITURA
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2.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.I. aceitar a contratação nos

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual

atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

2.12.1, Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a
negociação de melhor condição.

2.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá ao Sr. ALAN AMORIM NASCIMENTO,

responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nomeado através da

Secretaria Municipal de Administração, conforme preceitua o artigo 96 do Decreto
Municipal n.° 883, de 01 de setembro de 2023.

CLÁUSULA QUARTA - DA REVISÃO, ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO
DOS PREÇOS

Os preços registrados, as especificações dos objetos, os quantitativos, empresas beneficiárias

e representantes legais, encontram-se elencados no(s) ANEXO(S) desta Ata de Registro de
Preços;

4.1.

4.2. Os preços registrados manter-se-âo inalterados pelo período de vigência da presente Ata,
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação-financeira inicial deste instrumento;

Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante
da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro;

Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Órgão Gerenciador,
solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma
a adequá-lo no mercado;

4.3.

4.4.

4.5. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras

ou dos serviços registrados, nas seguintes situações;
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4.5.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d"’ do inciso II do caput do
art. 124 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021;

4.5.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os

preços registrados;

4.5.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajuslamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei Federal
n.° 14.133, de 2021;

4.5.3.I. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade

e 0 índice previstos para a contratação;

4.S.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para
negociar a redução do preço registrado;

5.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de
penalidades administrativas;

5.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes que tiveram seu registro
cancelado;

5.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa;

5.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços
para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com
vistas à alteração contratual, observado o disposto no artigo 124 da Lei Federal n.°
14.133,de 2021.

5.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
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gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso;

5.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade

do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas;

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei Federal n.° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável;

5.2.2.

5.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,

0 gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o
disposto no item 2.7;

5.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as

medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa;

5.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores

praticados pelo mercado;

5.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração
do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,
observado o disposto no artigo 124 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA SEXTA - DOS LOCAIS E PRAZOS

6.1. As Contratadas ficam obrigadas a prestarem os fornecimentos, em conformidade com a

Ordem de Fornecimentos emitida pelo Órgão Contratante;

6.2, O prazo para o fornecimento deverá ser de até 60 (sessenta) dias úteis, contados a partir do
recebimento da Ordem de Fornecimento, e as demais conforme o Termo de Referência

(ANEXO I) do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES
REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remancjadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços;

7.1.

O remanejamento somente poderá ser feito:7.2.

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento;

7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no artigo 111 do Decreto Municipal n.°
883/2023;

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante,
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
informados;

7.5.

Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Municípios distintos, caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento
dos itens;

7.6.

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item
7.3. a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do
remanejamento.

7.7.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS

8.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo Órgão
Gerenciador, quando:

8.1.1, O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços,
sem motivo justificado;

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Decreto Municipal
n.° 883, de 2023 e Decreto Federal n.° 11.462, de 2023;

PREFEITURA

Rua 15de Novemóro, 229 -Centro, Bacaoal -MA 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

o2??JFIs. n.»

Proc. n.» Q2Q401/2024

Rubrica:

8.1.4. O preço registrado se apresentar superior ao praticado no mercado e não houver

sucesso nas negociações para sua redução, com as empresas registradas na Ata;

8.1.5. Houver solicitação dos órgãos Participantes, devidamente justificadas, em razão de
inexecução parcial ou total de Ordem de Fornecimento decorrente deste registro;

8.1.6. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pelos
Órgãos Participantes ou pelo Órgão Gerenciador;

8.1.7. Provocado pelo Fornecedor, mediante solicitação por escrito, comprovando estar
impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços.

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e
da ampla defesa;

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação;

8.3.

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde
que devidamente comprovadas e justificadas:

8.4.

8.4.1. Por razão de interesse público;

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado

tomar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal
n.° 883. de 2023 e Decreto Federal n.° 11.462, de 2023.

8.5. No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita através
de publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço registrado
a partir dela;

A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita
pelo Órgão Gerenciador, facultando-se a este, neste caso, a aplicação as penalidades
cabíveis.

8.6.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital e no Termo de Referência;

PREFEITURA

Rua 15 de NovemDro, 229 - Centro, Bacatiai - MA 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533
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9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente
após terem assinado a ata.

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimenio do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade;

9.2.

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento
do registro do fornecedor.

9.3.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços e mediante autorização prévia do órgão

gerenciador, o órgão ou entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir

à Ata de Registro de Preços, desde que sejajustificada no processo a vantagem de utilização

da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja a concordância do

fornecedor ou prestador beneficiário da ata.

10.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

10.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores

praticados pelo mercado na forma do artigo 23 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021;
e

10.1.3, Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

10.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

10.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de
gerenciamento.

10.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,

observado o prazo de vigência da ata;

10.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser

prorrogado excepcionalmenie, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de

vigência da ata de registro de preços;

. PREFEITURA
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O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item lO.I;

10.5.

10.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na
ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes;

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços;

10.7.

10.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão
à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite
previsto no item 10.7;

10.9. A adesão à Ata de Registro de Preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não

ficando sujeita ao limite de que trata o item 10.7, desde que seja destinada à execução
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços
registrados com os valores praticados no mercado na forma do artigo 23 da Lei Federal n.°
14.133, de 2021;

10.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

11.1. O Órgão Gerenciador fará publicar a presente Ata de Registro de Preços nos termos da
legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavralura

de Termos Aditivos ou Apostilamentos, a presente Ata de Registro de Preços - ARP,
conforme o caso;

Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n.® 006/2024-SRP e seus anexos e

as propostas das empresas registradas;

12.2.

12.3. Poderá haver modificações no fornecimento caso em que a CONTRATANTE notificará a
CONTRATADA;

PREFEITURA
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12.4. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação
de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua
vantagem para o órgão ou a entidade;

12.5. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Lei Federal n.° 14.133, de 2021,

regulamentado pelo Decreto Municipal n.° 883, de 01 de setembro de 2023, Lei

Complementar n.° 123/2006, Lei Municipal n.° 1.384/2019, aplicando- se, subsidiariamente

as disposições do Decreto Federal n.° 11.462, de 2023;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CADASTRO RESERVA

13.1. Em decorrência das propostas e lances apresentados e homologados no certame licitatório,
ficam registrados, para contratações futuras, os preços unitários e respectivos fornecedores
classificados, conforme Decreto Municipal n.° 883, de 01 de setembro de 2023 e Decreto
Federal n.° 11.462, de 2023.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Bacabal, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente.

Bacabal/MA, 02 de agosto de 2024.

Assinado de forma digital por
ALAN AMORIM

NASCIMENTO:86702653387

Dadpsi2Q24 ng 11 ;i 3:22 -03'00'

ALAN AMORIM

NASCIMENTO:867026533

87
ALAN AMORIM

Gerenciador da ARP

GERENCIADOR

WERVESSON SILVA

TR1NDADE:022369773

Assinado de forma digital por
WERVESSON SILVA

TRINDADE:02236977379

Dados: 2024.08.07 18:16:28 -03'00'79
W. S TRINDADE LTDA

CNPJ n.° 07.934.454/0001-89

WERVESSON SILVA TRINDADE

CPF n.° 022.369.773-79

C. I. n.° 028007962004-0 SSP/MA

Proprietário
DETENTORA

PREFEITURA

Rua 15fle Novembro, 229 -Centro. Bacaoal -MA 65700-000
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ANEXO I - RELACÀO DO OBJETO

REF.:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.“ 202402040103/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N.“ 006/2024-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.” 020401/2024

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.“
202402040103/2024, celebrada entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO, tendo como participantes as Secretarias Municipais do Município de
Bacabal e a empresa que tive seu preço registrado, em face à realização do PREGÃO
ELETRÔNICO N.° 006/2024-SRP.

OBJETO: Registro de Preço para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento

de Equipamentos Médico-Hospitalares, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do

Município de Bacabal/MA.

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA DETENTORA

W. S TRINDADE LTDA

CNPJ n.” 07.934.454/0001-89

Informações: Rua Rio Anil, n.° 16, Letra A, Recanto dos Vinhais, CEP 65070-019,
São Luís/MA

QUADRO 2 - CADASTRO DE RESERVA

SINEMED EQUIPAMENTOS E MANUTEÇAO sob CNPJ n.'' 32.016.383/0001-8 2
RICCO FARMA DISTRIBUIDORA LTDA sob CNPJ n.° 39.960.498/0001-70

AMAZÔNIA HOSPITALAR LTDA sob CNPJ n.° 01.163.981/0001-50

QUADRO 3 - OBJETOS REGISTRADOS
ITEM I DESCRIÇÃOOBJETO MARCA QUANT. I UNID. VLR. UMT. VLR. TOTAL

ITENS DE AMPLA CONCORRÊNCIA

CAMA FOWLER MANUAL

COM SISTEMA DE

ELEVAÇÃO, contendo 3
pontos de movimento (superior,
inferior e altura); sistema

hidráulico dc movimentação 5
posições para o usuário:
sentado, semi-fowler, flexâo.

fowler e cardiaco; 4 rodas

blindadas com freios de dupla
ação; Giro de 360® sobre o
próprio eixo; Três movimentos

CAMA FOWLER

MANUAL COM

SISTEMA DE

ELEVAÇÃO

MODELO

MOVEIS

MMH5I

RS 6,193,9915 23 Unidade RS 142.461,77

k PREFEITURA

Rua 15 de Novembro, 229 - Centro. Bacaoal ● MA 65700-000

Telefone. (99) 3621-0533
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articulados com rcgulagcm dc
altura; composição em Aço

carbono. pintura epóxi,
alumínio;polipropilcno.

Estrutura de Aço carbono;

Suporta até 200 Kg; Rodízios
giratórios dc 5" com trava:
Altura da grade lateral erguida
ao leito: 29.5 cm; Largura x

comprimento do leito (parte
interna): 188 cm x 196 cm;
Altura Largura

Comprimento Total: 45 cm
(altura mínima do leito ao piso) |
68 cm (altura máxima do leito ao

piso) X 97 cm X 212 cm; Peso do

produto; 64,4 Kg; Colchão
hospitalar D33. Marca igual ou

similar: Salutem Hospitalares.
Garantia de acordo com Art. 26

do Código de Defesa do
Consumidor.

X X

RESERVADOS PAR/\ ME/EPP

BERÇO HOSPILAR RECEM
NASCIDO CUNA

ACRÍLICA, confeccionado em

aço inox, pés com rodízios 2
polegadas com giro 360°, cesto
removível,

transparente, prateleira em aço
inox. com colchão de espuma

com capa PVC removível,
dimensões aproximadas da
cuna:

CUBAGEM

Dimensões

acrílicoem

BERÇO HOSPITALAR
RECÉM-NASCIDO
CUNA ACRÍLICA

MODELO

MOVEiS

MMM2I

15 Unidade RS 1.371.11 RS 20.566.6542

0,63 m X 0,32 m

0,245 M’.

externas

aproximadas: C 0,73m x L
0,41m X A 0.75m. Marca Igual

Generaimed.

Garantia de acordo com Art. 26

do Código de Defesa do
Consumidor.

Similar:ou

CAMA FOWLER MANUAL

COM SISTEMA DE

ELEVAÇÃO, contendo 3
pontos de movimento (superior,
inferior e altura): sistema

hidráulico de movimentação 5

posições para o usuário:
sentado, semi-fowler, flcxâo,

fowler e cardíaco: 4 rodas

blindadas com freios dc dupla
ação; Giro de 360° sobre o

próprio eixo: Três movimentos

articulados com regulagem de
altura; composição em Aço

carbono, pintura
polipropilcno.

Estrutura dc Aço carbono;
Suporta até 200 Kg; Rodizios

giratórios dc 5” com trava;
Altura da grade lateral erguida

CAMA FOWLER

MANUAL COM

SISTEMA DE

ELEVAÇÃO

MODELO

MOVEIS

MMII51

RS 6.193,9946 7 Unidade RS 43.357,93

epoxi,

alumínio;

k PREFEITURA
Rua 15 fle Novembro. 229 - Centro. Bacabal - MA 65700-000

Telefone. (99) 3621-0533
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ao leito: 29.5 cm; Largura x
comprimento do leito (parte
interna): 188 cm x 196 cm;
Altura

Comprimento Total: 45 cm

(altura mínima do leito ao piso) |
68 cm (altura máxima do leito ao

piso) X 97 cm X 212 cm; Peso do
produto: 64.4 Kg; Colchão

hospitalar D33. Marca igual ou
similar: Salutem Hospitalares.
Garantia de acordo com Art. 26

do Código de Defesa do
Consumidor.

LarguraX X

ULTRASSOM E JATO DE

BICARBONATO,

desenvolvido para a realização
de protllaxia em clinicas e
consultórios odontológicos,
utilizado para jateamento de
bicarbonato de sódio,

removível.
ULTRASSOM E JATO

DE BICARBONATO
61 reservatório

regulagem da potência
ullrassôniea e volume do fluxo

irrigante. capa de proteção do
transdutor, bivolt. Marca Igual
ou Similar: 1)700. Garantia de

acordo com Art. 26 do Código
de Defe.sa do Consumidor.

KONDORTHCIl 6 Unidade RS 3.935,3! RS 23.611.86

EXCLUSIVOS PARA ME/EPP

BOMBA A VACUO. baixa

emissão de ruídos, Voltagem de
alimentação 220V, potência
mínima do motor de !/j HP.

consumo de água 0,4 l/min,

pressão de água 14 PSI ± 2.
níveis de vácuo 500 mm/Hg,
peso aproximado 35kg, medindo
aproximadamente 378x375mm.
Capacidade mínima para 4

consultórios. Marca igual ou
similar: Gnatus. Garantia de

acordo com Art. 26 do Código
dc Defesa do Consumidor.

64 BOMBA A VACUO DELfRAMED 2 Unidade RS 4.676,34 RS 9.352,68

DETECTOR FETAL, tipo: de
mesa, ajuste; ajuste mecânico,

visor digital, botão de controle,
material: gabinete plástico, tipo
de análise: ausculta bcf. fluxo

sanguíneo placenta e cordão,
faixa medição: bcf até cerca 200
bpm, frequência: até cerca 2,2

mhz, componentes: c/ alto
falante, transdutor, outros

componentes: entrada auxiliar,
adicionais: fone ouvido. Marca

igual ou similar: Medpej.
Garantia de acordo com Art. 26

do Código de Defesa do
Consumidor.

DETECTOR FETAL R$ 1.204,5068 MD 30 Unidade R$ 36-135,00

PREFEITURA

Rua 15 de Novembro, 229 -Centro. Bacabal - MA. 65700-000

Telefone. (99) 3621-0533
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FETAL

ajuste: ajuslc
digital e tela gráfica, gabinete
plástico, análise: ausculta bcf.
fluxo sanguíneo placenla c
cordão, faixa medição: bcf até

ccrca 200 bpm, frequência: até
cerca

alimentação:

componentes: c, alto falante,

transdutor, outros componentes:
entrada auxiliar. Marca Igual ou
Similar: MD. Garantia de

acordo com Art. 26 do Código
de Defesa do Consumidor.

DETECTOR

PORTÁTIL,

DETECTOR FETAL

PORTÁTIL 2,2 mhz, fonte
baleria

69 MD l●D200 20 Unidade RS 695,01 RS 13.900,20

VALOR TOTAL (RS) RS 289.386,09

duzentos e oitenta e nove mil, trezentos e oitenta e seis reais e nove centavos

Bacabal/MA. 02 de agosto de 2024

ALANAMORIM

NASCIMENTO:86702653

ALAN AMOÍ<lIvífí^'áf?íffl®í¥Õ
Gerenciador da ARP

GERENCIADOR

Assinado de forma digital por
ALAN AMORIM

NA5CIMENTO:86702653387

387 .40 -03'00’

WERVESSON SILVA

TR1NDADE:02236977

Assinado de forma digital por
WERVESSON SILVA

TRINDADE;02236977379

Dados: 2024.08.07 18:17:50 -03'00'

W. S TRINDADE LTDA

CNPJ n.° 07.934.454/0001-89

WERVESSON SILVA TRINDADE

CPF n.° 022.369.773-79

C. I. n.° 028007962004-0 SSP/MA

Proprietário
DETENTORA

379

, PREFEITURA

Rua 15de Novembro, 229 -Centro. Bacabal - MA 65700-000

Telefone. (99) 3621-0533
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.“ 202402040103/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N.** 006/2024-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO n." 020401/2024

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL, com sede na
Travessa 15 de novembro. n.° 229, CEP 65.700-000. Centro, Bacabal/MA, através da

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, neste ato representado pelo Sr. ALAN

AMORIM NASCIMENTO, responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de Preços,
conforme doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme Decreto Municipal n.°

883/2023 de 01 de setembro dc 2023, para atender a demanda das Secretarias Municipais do
Município de Bacabal e a empresa W. S TRINDADE LTDA sob CNPJ n." 07.934.454/0001-89,
sediada na Rua Rio Anil, n.° 16, Letra A, Recanto dos Vinhais, CEP 65070-019, São Luís/MA, e-

mail trindade.licitacao@gmail.com, telefone (98) 3013-5793, representada por seu Proprietário o
Sr. WERVESSON SILVA TRINDADE sob CPF n.° 022.369.773-79 e C. I. n.° 028007962004-

0 SSP/MA. que teve seu preço registrado, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO N.®
006/2024-SRP.

OBJETO: Registro de Preço para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento
de Equipamentos Médico-Hospitalares, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Bacabal/MA.

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA DETENTORA
W. S TRINDADE LTDA

CNPJ n.® 07.934.454/0001-89

Informações: Rua Rio Anil, n.® 16, Letra A, Recanto dos Vinhais, CEP 65070-019,
São Luís/MA

QUADRO 2 - CADASTRO DE RESERVA

SINEMED EQUIPAMENTOS E MANUTEÇÃO sob CNPJ n,® 32.016.383/0001-82
RICCO FARMA DISTRIBUIDORA LTDA sob CNPJ n.® 39.960.498/0001-70

AMAZÔNIA HOSPITALAR LTDA sob CNPJ n.® 01.163.981/0001-50

QUADRO 3 - OBJETOS REGISTRADOS
OIIANT. I Uí^DESCRIÇÃO .MARCA VLR. UNtT.OBJETOITEM

ITENS DE AMPLA CONCORRÊNCIA

CAMA FOWLER MANUAL COM SISTEMA DE

ELEVAÇÃO, contendo 3 pontos de movimento
(superior, inferior e altura); sistema hidráulico dc
movimentação 5 posições para o usuário; sentado, semi-
fowler, flexâo, fowler e cardíaco; 4 rodas blindadas com

freios de dupla ação; Oiro dc 360° sobre o próprio eixo;

frês movimentos articulados com regulagem dc altura;
composição em Aço carbono, pintura epóxi,
polipropilcno, alumínio; Estrutura de Aço carbono;
Suporta até 200 Kg; Rodízios giratórios de 5” com trava;
Altura da grade iatcral erguida ao leito; 29,5 cm; Largura
X comprimento do leito (parte interna): 188 em x 196

cm; Altura x Largura x Comprimento Total; 45 cm
(altura mínima do leito ao piso) 1 68 cm (altura máxima
do leito ao piso) x 97 cm x 212 cm; Peso do produto:
64,4 Kg; Colchão hospitalar D33. Marca igual ou

similar: Salutem Hospitalares. Garantia de acordo com
Art. 26 do Código de Defesa do Consumidor.

CAMA FOWLER

MANUAL COM

SISTEMA DE

ELEVAÇÃO

MODELO

MOVEIS

MMH51

RS 6.193.9923 Unidade15

,7/

» PREFEITURA

Rua 15 de Novembro. 229 -Centro, Bacabal - MA. 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533 lil
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RESERVADOS PARA ME/EPP

BERÇO HOSPILAR REGEM NASCIDO CUNA

ACRÍLICA, confeccionado em aço inox, pés com
rodízios 2 polegadas com giro 360®, cesio removível, em
acrílico transparente, prateleira em aço inox. com
colchío de espuma com capa PVC removível,
dimensões aproximadas da cuna: 0.63 m x 0,32 m
CÜBAGEM

BERÇO
HOSPITALAR

RECÉM-NASCIDO
CUNA ACRÍLICA

MODELO

MOVF.IS

MMII21

42 15 Unidade RS 1.371,11

0,245 M’, Dimensões externas

aproximadas: C 0,73m x L 0,41m x A 0,75m. Marca

Igual ou Similar: Generalmed. Garantia de acordo com
Ari. 26 do Código dc Defesa do Consumidor,

CAMA FOWLER MANUAL COM SISTEMA DE

ELEVAÇÃO, contendo 3 pontos de movimento
(superior, inferior e altura); sistema hidráulico dc

movimentação 5 posições para o usuário: sentado, semi-
fowler. flexão, fowler e cardíaco; 4 rodas blindadas com

freios de dupla ação; Giro de 360® sobre o próprio eixo;
I rês movimentos articulados com regulagem de altura;

composição em Aço carbono, pintura cpóxi,
polipropileno, alumínio; Estrutura dc Aço carbono;
Suporia até 200 Kg; Rodízios giratórios dc 5” com trava;

Altura da grade lateral erguida ao leito; 29,5 cm; Laigura

X comprimento do leito (parte interna): 188 cm x 196
cm; Altura x Largura x Comprimento Total: 45 cm
(altura mínima do leito ao piso) | 63 cm (altura máxima
do leito ao piso) x 97 cm x 212 cm; Peso do produto:
64,4 Kg; Colchão hospitalar D33. Marca igual ou
similar; Salutem Hospitalares. Garantia dc acordo com
Art, 26 do Código de Defesa do Consumidor.

CAMA FOWLER

MANUALCOM

SISTEMA DE

ELEVAÇÃO

MODELO

MOVEIS

MMH5I

46 Unidade R$ 6.193,997

ULTRASSOM E JATO DE BICARBONATO,

desenvolvido para a realização de proillaxia em clinicas

e consultórios odontológicos, utilizado para jateamento
de bicarbonaio de sódio, reservatório removível.ULTRASSOM E JATO

DE BICARBONATO
KONDORTECH 6 Unidade RS 3.935.3161

regulagem da potência ultrassônica e volume do fluxo

irrigante, capa de proteção do iransdutor, bivolt. Marca
Igual ou Similar: D700. Garantia de acordo com Art. 26
do Código de Defesa do Consumidor.

EXCLUSIVOS PARA ME/EPP

BOMBA A VACUO. baixa emissão de ruídos.

Voltagem de alimentação 22ÜV, potência mínima do
motor de ‘A HP. consumo do água 0,4 l/min, pressão de

água 14 PSI ± 2, níveis de vácuo 500 mm/llg, peso
aproximado 35kg, medindo aproximadamente
378x375mm. Capacidade minima para 4 consultórios.
Marca igual ou similar: Gnatus. Garantia de acordo com

Art. 26 do Código de Defesa do Consumidor.

RS 4,676,3464 BOMBA A VACUO DELTRAMED 2 Unidade

DETECTOR FETAL, tipo: de mesa, ajuste: ajuste
mecânico, visor digital, botão de controle, material:
gabinete plástico, tipo de análise: ausculta bcf. fluxo
sanguíneo placenia e cordão, faixa medição: bef até

cerca 200 bpm. frequência: até cerca 2,2 mhz,
componentes: c/ alto falante, transdulor, outros
componentes: entrada auxiliar, adicionais: fone ouvido.
Marea igual ou similar: Medpej. Garantia de acordo com
Art. 26 do Código de Defesa do Consumidor,

DETECTOR FETAL Unidade R$ 1.204,5068 MD 30

DETECTOR FETAL PORTÁTIL, ajuste; ajuste

digital e tela gráfica, gabinete plá.stico, análise: ausculta
bcf, fluxo sanguíneo placenta c cordão, faixa medição;
bcf até cerca 200 bpm, frequência; até cerca 2,2 mhz,
fonte alimentação: à bateria, componentes: c, aluí
falante, transdutor. outros componentes; entrapa

DETECTOR FETAL

PORTÁTIL RS 695,0169 MD I-D200 20 Unidade

.y
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.»

Proc, n.” 020401/2024

Rubrica:

auxiliar. Marca Igual ou Similar: ML). Garantia dc
acordo com Art. 26 do Código dc Defesa do
Consumidor.

ALAN AMORIM NASCIMENTO. Gerenciador da ARP. GERENCIADOR. W. S

TRINDADE LTDA. CNPJ n.° 07.934.454/0001-89. WERVESSON SILVA TRINDADE. CPF

022.369.773-79. C. I. n.° 028007962004-0 SSP/MA. Proprietário. DETENTORA.

Bacabal/MA, 08 de agosto de 2024.

O
n.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

Este documento Ibi Publicado no Mural desta

Prefeitura Municipal de Bacabal/MA.

Em. / f)K /2024
/

)Nome: AilX
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EXPEDIENTE

Criado pela Lei N° 1.241 de 14 de março de 2014 , é uma publicação exclusivamente eletrônica da Administração
Direta deste Município.
ACERVO

Você pode acessar as edições do Diiário Oficial de forma online através do seguinte endereço:
https://www.bacabal.ma.gov.br/diario. Para realizar pesquisas utilizando qualquer termo ou aplicar filtros
específicos, basta acessar a mesma página: https;//www.bacabal.ma.gov.br/diario. Importante ressaltar, que todas
as consultas, pesquisas e downloads são totalmente gratuitos e não requerem nenhum tipo de cadastro prévio
PERIDIOCIDADE

As edições são publicadas diariamente, exceto nos dias de sábado, domingo e feriados.
RESPONSÁVEL

Prefeitura Municipal de Bacabal - MA
CNPJ; 06.014.351/0001-38, Prefeito Edvan Brandão

Endereço; Travessa 15 de Novembro, 229, Centro

Telefone; (99) 3621 0533 e-mail: diario@bacabal.ma.gov.br
Site: https://www.bacabal.ma.gov.br
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Licitação

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.» 202402040103/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N.® 006/2024-SRP. PROCESSO
ADMINISTRATIVO n.° 020401/2024, VIGÊNCIA; 12 (DOZE) MESES. Pelo presente instrumento, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE BACABAL, com sede na Travessa 15 de novembro, n,“ 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal/MA, através
da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, neste ato representado pelo Sr. ALAN AMORIM NASCIMENTO,
responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, conforme doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR,
conforme Decreto Municipal n.» 883/2023 de 01 de setembro de 2023, para atender a demanda das Secretarias Municipais
do Município de Bacabal e a empresa W. S TRINDADE LTDA sob CNPJ n.s 07.934.454/0001-89, sediada na Rua Rio Anil,
n.s 16, Letra A, Recanto dos Vinhais, CEP 65070-019, São Luís/MA, e-mail trindade.licitacao@gmail.com, telefone (98)
3013-5793, representada por seu Proprietário o Sr. WERVESSON SILVA TRINDADE sob CPF n.® 022.369.773-79 e C. I. n.®

ICP Documento assinado digitalmente e com carimbo de tempo conforme MP n“ 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a
Brasil infraestnjtura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BrasU. Para consultar a veracidade da publicação acesse

https://www.bacabal.ma.gov.br/diariooficial/2192 ● Volume 9, N“.BAC20240809 i
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028007962004-0 SSP/MA, que teve seu preço registrado, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO N.o 006/2024-
SRP, OBJETO: Registro de Preço para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de Equipamentos
Medico-Hospitalares, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Bacabal/MA.

PREFEITl)RftMWALDE6ACABAL-MA
'AQUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA DETENTORA Fls.n'

W. S TRINDADE LTDA

4Rubrica:
CNPJ n.° 07.934.454/0001-89

Informações: Rua Rio Anil, n.» 16, Letra A, Recanto dos Vinhais, CEP 65070-019, São Luís/MA

QUADRO 2 - CADASTRO DE RESERVA

SINEMED EQUIPAMENTOS E MANUTEÇÂO sob CNPJ n.» 32.016.383/0001-82
RICCO FARMA DISTRIBUIDORA LTDA sob CNPJ n.» 39.96Q.498/0001-70
AMAZÔNIA HOSPITALAR LTDA sob CNPJ n.» 01,163.981/0001-SQ

QUADRO 3 - OBJETOS REGISTRADOS

DESCRIÇÃOITEM OBJETO MARCA QUANT. UNID. VALOR UNIT.
ITENS DE AMPLA CONCORRÊNCIA

CAMA FOWLER MANUAL COM SISTEMA DE

ELEVAÇÃO, contendo 3 pontos de movimento
(supenor, inferior e altura): sistema hidráulico de
movimentação 5 posições para o usuário: sentado,
semi-fowier, flexão, fowler e cardíaco; 4 rodas
blindadas com freios de dupla ação; Giro de 360’
sobre o próprio eixo; Três movimentos artíoulados
com regulagem de altura; composição em Aço
carbono, pintura epóxi, polipropileno, alumínio;
Estrutura de Aço carbono; Suporta até 200 Kg;
Rodízios giratórios de 5“ com trava; Altura da grade
lateral erguida ao leito; 29,5 cm; Largura x
comprimento do leito (parte interna): 188 cm x 196
cm; Altura x Largura x Comprimento Total; 45 cm
(altura mínima do leito ao piso) | 68 cm (altura
máxima do leito ao piso) x 97 cm x 212 cm; Peso do
produto; 64,4 Kg; Colchão hospitalar D33, Marca
igual ou simUar: Salutem Hospitalares. Garantia de
acordo com Art- 26 do Código de Defesa do
Consumidor.

CAMA FOWLER

MANUAL COM

SISTEMA DE

ELEVAÇÃO

MODELO

MOVEIS MMH51
15 23 Unidade RS 6.193,99

RESERVADOS PARA ME/EPP

BERÇO HOSPILAR RECEM NASCIDO CUNA

ACRÍLICA, confeccionado em aço inox, pés com
rodízios 2 polegadas com giro 360°, cesto removível,
em acnlico transparente, prateleira em aço inox, com
colchão de espuma com capa PVC removível,
dimensões aproximadas da cuna: 0.63 m x 0,32 m
CUBAGEM ● 0,245 ML Dimensões externas

aproximadas; C 0,73m x L 0,41m x A 0,75m. Marca
Igual ou Similar: Generalmed. Garantia de acordo
com Alt. 26 do Código de Defesa do Consumidor,

BERÇO HOSPITALAR
RECEM-NASClDO

CUNA ACRÍLICA

MODELO

MOVEIS MMH21
42 15 Unidade RS 1,371,11

CAMA FOWLER MANUAL COM SISTEMA DE

ELE%'AÇÃO, contendo 3 pontos de movimento
(superior, inferior e altura); sistema hidráulico de

movimentação 5 posições para o usuário; sentado,
semi-fowler, flexão, fowler e cardíaco; 4 rodas
blindadas com freios de dupla ação; Giro de 360°
sobre o próprio eixo; Três movimentos articulados

com regulagem de altura; composição em Aço
carbono, pintura epóxi, polipropileno, alumínio;
Estrutura de Aço carbono; Suporta até 200 Kg;
Rodízios giratórios de 5" com trava; Altura da grade
lateral erguida ao leito; 29,5 cm; Largura x
comprimento do leito (parte interna); 188 cm x 196
cm; A)tura x Largura x Comprimento Total; 45 cm
(altura mínima do leito ao piso) [ 68 cm (altura
máxima do leito ao piso) x 97 cm x 212 cm; Peso do
produto; 64,4 Kg; Colchão hospitalar D33. Marca
igual ou similar: Salutem Hospitalares. Garantia de
acordo com Art. 26 do Código de Defesa do
Consumidor.

CAMA FOWLER

MANUAL COM

SISTEMA DE

ELEVAÇÃO

MODELO

MOVEIS MMH51
46 7 Unidade RS 6.193,99

B
ICP Documento assinado dígitalmente e com carimbo de tempo conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001
Brasil

gue institui a [

minfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BraslI. Para consultar a veracidade da publicação acesse
https;//www.bacabal.ma.gov,br/diariooficial/2192 ● Volume 9, N°.BAC20240809
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ULTRASSOM E JATO DE BICARBONATO,
desenvolvido para a realização de profilaxia em
clinicas e consultórios odonwlógícos, utilizado para
jâteamento de bicarbonato de sódio, reservatório
removível, regulagem da potência ultrassônica e
volume do fluxo irrigante, capa de proteção do
transdutór, bivolt. Marca igual ou Similar; D700.
Garantia de acordo com Art. 26 do Código de Defesa
do Consumidor.

ULTRASSOMEJATO
DE BICARBONATO

61
KONDORTECH 6 Unidade R$ 3.935,31

PREÍÍEIT1JRAMIIWICIPALDE6ACABAL MA
EXCLUSIVOS PARA .ME/EPP

EIuí
BOMBA A VÁCUO, baixa emissão de ruídos.
Voltagem de alimentação 220V, potência mínima do
motor de H HP, consumo de água 0,4 l/min, pressão
de água 14 PSl £ 2, níveis de vácuo 500 mm/Hg, peso
aproximado 35kg, medindo aproximadamente
378x375mm. Capacidade mínima para 4 consultórios.
Marca igual ou similar; Gnatus. Garantia de acordo
com Art. 26 do Código de Defesa do Consumidor.

w
IWa:

BOMBA A VACUO64
DELTRAMED 2 Unidade Rs 4.676,34

DETECTOR FETAL, tipo; de mesa, ajuste; ajuste
mecânico, visor digital, botão de controle, material;
gabinete plástico, tipo de análise; ausculta bcf, fluxo
sanguineo placenta e cordão, faixa medição; bcf até
cerca 200 bpm, frequência; até cerca 2,2 mhz,
componentes; c/ alto falante, transdutór, outros

componentes; entrada auxiliar, adicionais; fone

ouvido. Marca igual ou similar; Medpej. Garantia de
acordo com Art. 26 do Código de Defesa do
Consumidor.

68 DETECTOR FETAL MD 30 Unidade RS 1.204,50

DETECTOR FETAL PORTATIL, ajuste; ajuste digital
e tela gráfica, gabinete plástico, anábse; ausculta bcf,

fluxo sanguineo placenta e cordão, faixa medição; bcf
até cerca 200 bpm, frequência: até cerca 2,2 mhz,
fonte alimentação: à batería, componentes; c, alto
falante, transdutór, outros componentes: entrada
auxiliar. Marca Igual ou Similar; MD. Garantia de
acordo com Art. 26 do Código de Defesa do
Consumidor.

DETECTOR FETAL

PORTÁTIL
69 MD FD200 20 Unidade RS 695,01

ALAN AMORIM NASCIMENTO. Gerenciador da ARP. GERENCIADOR. W. S TRINDADE LTDA. CNPj n ®
07.934.454/0001-89. WERVESSON SILVA TRINDADE. CPF n.a 022.369.773-79. C. I, n.» 028007962004-0 SSP/MA.
Proprietário. DETENTORA. Bacabal/MA, 08 de agosto de 2024.

Cúdigo identificador; S05íbfcec4aa7e74S513fact2742f8efc9cd5937ed 729da8e8346cdbd8c6babd4ebldbd0dbf9t)7d78e67O!86d5348fc6S71be7071 f69ad8b9595fI38f5d0bd7b

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO n.» 04120103/2024. PREGÀO ELETRÔNICO N.b 041/2023-SRP. PARTES: PREFEITURA
MUNICIPAL DE BACABAL/MA através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e DISTRIBUIDORA SAO JOSE LTDA
sob CNPJ n.fi 41.477.172/0001-38. ESPÉCIE: Contrato Administrativo. OBJETO: Fornecimento de Materiais Permanentes e

Equipamentos destinados ao Ensino Infantil da Rede de Educação do Município de Bacabal/MA. VALOR: RS 330.330,59
--''^trezentos e trinta mil, trezentos e trinta reais e cinquenta e nove centavos). DATA DO CONTRATO: 07 de agosto de 2024,

VIGÊNCIA: Início; 07 de agosto de 2024; Término: 31 de dezembro de 2024. FONTES DE RECURSOS: 02.04 ■
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 12.361.0012.1146 ● AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE -

SEMED. 4.4.90.52.00 ■ EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE / 02.04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
12.361.0012.2016 ● MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC, DE EDUCAÇÃO. 4,4.90.52,00 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE / 02.04 ■ SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 12.361.0012.2245 ● MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO
SALARIO EDUCAÇÃO. 4.4.90.52.00 ■ EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE / 02.04 ● SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO, 12.361.0014.1010 - REEQUIPAMENTO DE UNIDADES ESCOLARES. 4.4,90.52,00 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE / 02.11 ● MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO MUNICIPAL. 12,365.0007.2010 ●

MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL. 4.4,90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE / 02.11 -
MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO MUNICIPAL. 12.361.0012.2017 ● MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENS.
FUNDAMENTAL. 4.4.90.52,00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE / 02.11 - MANUTENÇÃO E DESENV DO
ENSINO MUNICIPAL. 12.365,0007.1048 - EQUIPAMENTOS DE UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL. 4.4,90.52.00 -
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE / 02.19 - FUNDO MANUTENÇÃO DES. EDUC. BAS. FUNDEB.
12.361.0011.1067 - AQUISIÇÃO DE VEICULO, EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE, 4,4.90.52.00 ■

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE / 02.19 ■ FUNDO MANUTENÇÃO DES, EDUC. BAS. FUNDEB.
12,361.0014.1147 - IMPLANTACAO SALA DE INFORMÁTICA E MANUTENÇÃO DA REDE DE INTERNET NA REDE DE
ENSINO. 4.4,90.52,00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE / 02.19 ■ FUNDO MANUTENÇÃO DES. EDUC,
BAS. FUNDEB, 12,365.0007.1145 ■ AQUISIÇÃO DE VEICULO, EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE,

ICP Documento assinado digitalmente e com carimbo de tempo conforme MP n* 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a
Brasil infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Para consultar a veracidade da publicação
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